
No emaranhado de leis, o juiz se distancia dos cidadÃ£os

O objetivo da atividade pÃºblica nÃ£o se confunde com o horizonte da aÃ§Ã£o privada; enquanto esta
busca fundamentalmente lucros, a outra reclama boa prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o. Este deve ser o objetivo
de todos os servidores pÃºblicos em todas as esferas do poder.

O empresÃ¡rio deve explicaÃ§Ãµes ao dono da empresa, atravÃ©s de seus prepostos, enquanto o
funcionÃ¡rio pÃºblico tem a obrigaÃ§Ã£o de prestar contas ao povo; aquele quer aumentar o
patrimÃ´nio que administra, enquanto o ganho do outro se situa na facilitaÃ§Ã£o da vida do cidadÃ£o.
Ambos, empresÃ¡rio e prestador de serviÃ§o na Ã¡rea pÃºblica, nÃ£o podem ser prepotentes,
antipÃ¡ticos, extravagantes, arrogantes, mas inserir em seu perfil o cavalheirismo, a simpatia, a
humildade.

Ouvido o povo entende ser a JustiÃ§a antiquada, acomodada, lenta, elitista e ineficiente. NinguÃ©m
nega o mau relacionamento entre o cidadÃ£o e o JudiciÃ¡rio e este afastamento inicia-se internamente,
pois o prÃ³prio servidor nÃ£o tem fÃ¡cil acesso ao magistrado. Imagine-se o cidadÃ£o comum! Esta
distÃ¢ncia nÃ£o pode nem deve prevalecer, pois a perfeita democratizaÃ§Ã£o do JudiciÃ¡rio situa-se
exatamente na confianÃ§a do povo na JustiÃ§a que tem.

A estrutura emocional do homem altera-se na medida em que obtÃ©m maiores poderes. Quando isto
acontece e a autoridade nÃ£o consegue reprimir este instinto prejudicial ao exercÃcio da funÃ§Ã£o
pÃºblica, ingressa-se no terreno da futilidade. Na magistratura, o fenÃ´meno impede a aproximaÃ§Ã£o
cidadÃ£o/JudiciÃ¡rio. Na verdade, como jÃ¡ se disse, â??o juiz deve sentir o que o povo sente, perceber
sua angÃºstia, as dores, nÃ£o se ausentar do mundo para ser mero aplicador da leiâ?•.

Em tempos nos quais a AssociaÃ§Ã£o dos Magistrados Brasileiros busca aproximaÃ§Ã£o do
JudiciÃ¡rio com a sociedade, atravÃ©s de vÃ¡rias frentes de trabalho, a exemplo da Campanha pela
SimplificaÃ§Ã£o da Linguagem JurÃdica (o juridiquÃªs), da Campanha Contra a CorrupÃ§Ã£o,
oportuna Ã© a conscientizaÃ§Ã£o do magistrado de que ele Ã© um homem e, portanto falÃvel.

Ã? obsoleta a expressÃ£o de que â??a JustiÃ§a tarda, mas nÃ£o falhaâ?•; verdadeira, real Ã© a outra
expressÃ£o de que â??a JustiÃ§a falha, quando tardaâ?•.

Assim, nÃ³s magistrados temos de assumir parte da culpa pelo atraso na prestaÃ§Ã£o jurisdicional.
Insuficientes as motivaÃ§Ãµes de mÃ¡s leis, de falta de estrutura, etc; prevalecem tais alegaÃ§Ãµes,
mas se o juiz cumprisse sua parte no sistema, certamente, o clamor pÃºblico contra a instituiÃ§Ã£o
diminuiria. Quantas vezes o julgador tem condiÃ§Ãµes de dirimir conflitos por meio de simples
decisÃµes! Faltam, em alguns, coragem para resistir Ã s tentaÃ§Ãµes das benesses oferecidas pelos
poderosos em prejuÃzo do mais fraco.
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O magistrado deve ter a certeza de que a reconsideraÃ§Ã£o de uma decisÃ£o nÃ£o Ã© covardia, mas
revisÃ£o de convicÃ§Ã£o, nÃ£o admitida pelos teimosos que insistem em permanecer no erro para
salvar as aparÃªncias; a humildade que deveria ser elementar, torna-se qualidade, dada a prÃ¡tica deste
atributo por poucos.

Os juÃzos nÃ£o sÃ£o fÃ¡bricas de injustiÃ§as

As pesquisas mostram a descrenÃ§a do povo no JudiciÃ¡rio; este posicionamento nÃ£o Ã© isolado,
mas conseqÃ¼Ãªncia da desilusÃ£o do cidadÃ£o em todos os serviÃ§os prestados pelo poder pÃºblico.
A expectativa que se tem desses serviÃ§os Ã© de eficiÃªncia, mas a prÃ¡tica mostra outro universo.

A litigiosidade contida cresce e o cidadÃ£o nÃ£o entende a morosidade para soluÃ§Ã£o de pequenas
causas, desentendimentos do dia-a-dia. As boas prÃ¡ticas, a exemplo do sistema dos Juizados de
Pequenas Causas, depois Juizados Especiais, sÃ£o interrompidas pelo legislador ou atÃ© mesmo pelo
operador do Direito. O parlamentar busca inovaÃ§Ã£o para acomodar as pretensÃµes de quem
sustentou sua campanha polÃtica e inova mudando regras ainda nÃ£o testadas; por outro lado, o
julgador mantÃ©m a forma artesanal no trabalho e nÃ£o absorve as alteraÃ§Ãµes, porque convive
melhor com as prÃ¡ticas mecÃ¢nicas e tradicionais. Assim mudam-se as leis antes mesmo de se
constatar seus resultados; assim, deixa-se de aplicar a lei, porque a tradiÃ§Ã£o indica outro caminho.

A expressÃ£o â??eu te processoâ?•, em uso por ocasiÃ£o da instalaÃ§Ã£o dos Juizados de Pequenas
Causas, Lei 7.244/84, perdeu forÃ§a com a alteraÃ§Ã£o de 1995, Lei 9.099, e posteriores mudanÃ§as,
responsÃ¡veis pela acomodaÃ§Ã£o da outra expressÃ£o mais conhecida e apreciada pelos poderosos:
â??vÃ¡ procurar seus direitosâ?•.

O juiz, no emaranhado de leis que traÃ§a seu procedimento, distancia-se do cidadÃ£o, sedento para
receber o que lhe foi retirado pela violÃªncia do mais forte. A incoincidÃªncia do Direito material com o
Direito formal, a existÃªncia da verdade processual e da verdade real, a competÃªncia de um juÃzo para
julgamento do povo e de outro para julgamento das autoridades; os privilÃ©gios conferidos ao Estado
quando em demanda com o cidadÃ£o, a exemplo de prazos mais elÃ¡sticos, de precatÃ³rios, tudo isto e
muito mais, nÃ£o Ã© entendÃvel pelo cidadÃ£o.

O futuro, entretanto mostra novo perfil do juiz, na expressÃ£o de Maurice Aydalot e Jacques
Charpentier:

â??NÃ£o Ã© proibido sonhar com o juiz do futuro: – cavalheiresco, hÃ¡bil para sondar o coraÃ§Ã£o
humano enamorado da CiÃªncia e da JustiÃ§a, ao mesmo tempo em que insensÃvel Ã s vaidades do
cargo; arguto para descobrir as espertezas dos poderosos do dinheiro; informado das tÃ©cnicas do
mundo moderno, no ritmo desta era nuclear, onde as distÃ¢ncias se apagam e as fronteiras se destroem,
onde, enfim, as diferenÃ§as entre os homens logo serÃ£o simples e amargas lembranÃ§as do passado.â?•
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